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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

W S  

INDICAÇÃO Nº 20/2017 

Assunto: Disponibilização de um Guarda Municipal permanente para as dependências do Conselho 

Tutelar de Jacareí. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, 

Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis junto à Secretaria de 

Segurança e Defesa do Cidadão visando a disponibilização de um Guarda Municipal 

permanente para as dependências do prédio em que se encontra lotado o Conselho Tutelar 

de Jacareí, à Rua Armando Salles de Oliveira nº 55, no Centro. 

A necessidade se justifica pelas funções exercidas pelos Conselheiros 

Tutelares no seu dia a dia, atendendo crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou 

violados e suas famílias, requisitando e garantindo a prestação de serviços públicos, 

representando a autoridade judiciária, fiscalizando órgãos governamentais e não 

governamentais e articulando as políticas públicas. 

Tais atribuições usualmente se deparam com situações constrangedoras, 

porém necessárias para a execução das ordens judiciais e de procedimentos que, por 

muitas vezes, não são aceitos pelos envolvidos, que se defendem com ameaças, investidas 

e até mesmo agressões. 

Assim, fica clara a necessidade da presença de um Guarda Municipal nas 

dependências do Conselho Tutelar do Município para manter a ordem e a segurança do 

setor público, bem como a integridade dos Conselheiros. 

Desta forma, mui respeitosamente acionamos a Administração Municipal e 

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e 

atendida. 

Sala das Sessões, 1º de fevereiro de 2017. 
 

 

 

ADERBAL SODRÉ 
Vereador - PSDB 


